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1. OBJETIVO

Determinação do Índice de Reajuste para os serviços de água, esgoto e preço dos serviços
complementares prestados pela BRK Ambiental Santa Gertrudes S.A, contemplando
reposicionamento inflacionário e o ajuste compensatório estabelecido em deliberação ARSESP Nº
1.695/2025, a vigorar a partir de 1º de dezembro de 2025.

 

2. REAJUSTE DE 2025

 

Para este reajuste de 2025 serão adotados os seguintes procedimentos:

1 – Será considerada a variação do IPCA no período de 12 meses (início de outubro de 2024 ao
final de setembro de 2025), mantendo-se a metodologia estabelecida nos reajustes dos anos
anteriores. Cabe ressaltar que este cálculo equivale a dividir o número índice do IPCA de
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setembro de 2025 pelo número índice do IPCA de setembro de 2024.

2 – Após o reajuste pelo IPCA será também aplicado ajuste compensatório devido ao atraso da
3ªRTO na Concessionária conforme será melhor detalhado posteriormente.

 

Desta forma, o índice a ser aplicado sobre as tarifas de água/esgoto e sobre os preços de serviços
complementares da BRK Santa Gertrudes neste ano de 2025 terá a seguinte forma:

 

                                                                                                                                                                     
     IRT2025 = ∆% (IPCA Set-25/IPCA-Set24 -1) + AC

 

Onde:

 

IRT = Índice de reajuste tarifário que incidirá sobre as tarifas de água, tarifas de esgoto e preços de
serviços complementares atualmente vigentes.

IPCA = Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo divulgado mensalmente pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

AC = Valor de ajuste compensatório devido ao atraso da 3ªrevisão tarifária ordinária da BRK Santa
Gertrudes.

 

A. REAJUSTE PELO IPCA

 

A Tabela 1, a seguir, apresenta a série histórica do IPCA-IBGE desde o ano da licitação até setembro
de 2025.

O cálculo para o reajuste de 2025 resultou em um Índice de variação do IPCA de 5,1722% (IPCA-
Set25/IPCA-Set24 – 1), cuja incidência sobre a tarifa de referência (TR) atualmente vigente (6,4763)
resultará em uma TR reajustada de 6,8112.

B. CÁLCULO DO AJUSTE COMPENSATÓRIO

 

Conforme já mencionado anteriormente, a defasagem de tempo entre o prazo inicialmente previsto
para a 3ª Revisão Tarifária Ordinária da BRK Ambiental Santa Gertrudes S.A e a sua real efetivação
demandará ajuste compensatório devido ao faturamento não corrigido pelo Índice de
Reposicionamento Tarifário no referido período.

A seção 11 “Determinação do Índice e Reposicionamento Tarifário – IRT” da Nota Técnica 73006879
– “3ª Revisão Tarifária Ordinária do Contrato de Concessão da BRK Ambiental Santa Gertrudes

S.A”
[1]

 transcrita a seguir fornece maiores detalhes sobre o procedimento a ser adotado:
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“Como apresentado no capítulo 3 desta Nota Técnica, “3.A TERCEIRA REVISÃO TARIFÁRIA
ORDINÁRIA”, o resultado desta 3ª RTO será aplicado em atraso quanto à data de início do 4º
Ciclo Tarifário, ou seja, será aplicado às tabelas tarifárias a partir de 01/09/2025, quando
previsto pelo contrato seria a partir de 01/12/2023.
De forma a não impactar a formação dos ciclos tarifários e o equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, os efeitos do resultado desta 3ª RTO serão retroativos à 01/12/2023.
Para tanto a Arsesp procederá com o devido ajuste compensatório referente ao período deste
ciclo tarifário em que o IRT não foi aplicado, ou seja, sobre os valores faturados entre
01/12/2023 e 31/08/2025.
A Arsesp procederá com a correção do faturamento no período para cada categoria tarifária, a
ser informado pela Concessionária, e aplicará o IRT sobre o mesmo de forma a identificar o
montante devido para efeito de ajuste compensatório.
Este montante será corrigido pelo índice do contrato à moeda de set/25, e pela TIR do período,
e dividido pelos volumes projetados nesta RTO para os anos regulatórios de 2026 e 2027 (dois
anos), resultando em um valor em R$/m³ a ser adicionado às tabelas tarifárias de cada
categoria, lembrando que a 1ª faixa é composta por 10m³ para todas as categorias tarifárias,
exceto o industrial cuja 1ª faixa vai até 15m³.
Tal ajuste compensatório referente ao atraso na conclusão e aplicação do resultado da 3ª RTO
será aplicado no 1º reajuste anual após a publicação do resultado do IRT final da 3ª RTO.”
 

A BRK disponibilizou o faturamento acumulado por faixa de consumo no Anexo II do Ofício OF-066-
25. Efetuando-se os cálculos acima mencionados, chegou-se ao montante devido para efeito de ajuste
compensatório de R$2.820.982,72 conforme demonstrado abaixo:

 

                                                                                                                                                                    

 

Posteriormente foi calculada a somatória da demanda de água e esgoto para 2026 e 2027 conforme
havia sido projetado na 3ªRTO:

               

                                                                                                                                                                                                       
 Tabela 3 - Cálculo do ajuste compensatório II
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Assim o montante em Reais apresentado na tabela 2 foi dividido pelo montante total a ser consumido
(água e esgoto) em metros cúbicos apresentado na tabela 3, resultando em um valor de 0,45. Desta
forma, temos:

 

                                                                                                                                                                     

                         

 

O valor de 0,45 foi assim adicionado a Tarifa Referencial já ajustada pelo IPCA no valor de R$ 6,8112,
resultando em uma nova TR de R$ 7,2657. A tabela abaixo decompõe o índice total de reajuste
apresentado nesta Nota Técnica:

 

                                                                                                                                                                     

                              

Ou seja, o índice total de reajuste a ser aplicado nas tarifas e preços de serviços da BRK Santa
Gertrudes a partir de 01 de dezembro será de 12,1903% sendo 5,1722% referentes à variação do
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IPCA de 12 meses (outubro de 2024 até setembro de 2025) e 7,0180% referentes ao atraso da
3ªRTO.

 

3. TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO ATUALIZADAS

As tarifas resultantes da aplicação da Tarifa de Referência (TR) reajustada, conforme as condições
tarifárias estabelecidas no 1º Termo Aditivo ao Contrato, deverão vigorar sobre os serviços prestados
a partir de 1º de dezembro de 2025. Na determinação dessas tarifas foi considerada a Estrutura
Tarifária constante do Anexo II do Termo Aditivo.

Os valores das tarifas atualizadas estão apresentados a seguir:
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4. PREÇOS DOS SERVIÇOS COMPLEMENTARES ATUALIZADOS

 

A tabela 7 apresentada a seguir mostra os preços reajustados para os serviços complementares,
obtidos a partir dos respectivos fatores multiplicadores aplicados sobre a nova TR (R$ 7,2657/m³) com
arredondamento para centavos de real.

 

                                                                                                                                                                     

              

 

5. CONCLUSÃO

O reajuste anual para os serviços de água, esgoto e preço dos serviços complementares prestados
pela concessionária BRK Ambiental Santa Gertrudes S.A. no Município de Santa Gertrudes
corresponde à reposição da inflação dos 12 meses referentes ao período de 01/10/2024 a 30/09/2025
e ao ajuste compensatório derivado do atraso na aplicação do resultado da 3ª Revisão Tarifária
Ordinária da referida Concessionária.

O percentual total a ser aplicado resultou em 12,1903% que aplicado sobre a Tarifa de Referência -
TR vigente majora o seu valor de R$ 6,4763 para R$ 7,2657 por metro cúbico.

Conforme estabelece o Contrato de Concessão e o 1º Termo Aditivo todas as tarifas e preços
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praticados pela concessionária no município estão indexados ao valor da TR através de fatores
multiplicativos apresentados nas tabelas 6 e 7 do presente documento. Desse modo, a TR reajustada
embasou o cálculo das tarifas por categoria de usuário e faixa de consumo, bem como dos preços dos
serviços complementares, apresentados nas mesmas tabelas 6 e 7.

Conforme estabelece o artigo 39 da Lei 11.445/07 o reajuste deve ser tornado público com
antecedência mínima de 30 dias da sua aplicação, portanto, a sua divulgação deverá ocorrer até 1º de
novembro de 2025, para que sua aplicação se concretize a partir de 1º de dezembro de 2025.

 

Bruno André Martins Cruz

Especialista em Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos

De acordo

Jorge Miguel Asfur

Gerente de Regulação Econômico-Financeiro de Saneamento Básico

Jefferson Leão de Meirelles

Superintendente de Regulação Econômico-Financeira e de Mercados

[1]
 https://www.arsesp.sp.gov.br/ConsultasPublicasBiblioteca/Nota_Tecnica_Final_cp0125.pdf
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15:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de
10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Leão De Meirelles, Superintendente,
em 04/11/2025, às 10:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0087113933 e o código CRC 24AB346A.

Nota Técnica 0087113933         SEI 133.00003513/2025-04 / pg. 7

https://www.arsesp.sp.gov.br/ConsultasPublicasBiblioteca/Nota_Tecnica_Final_cp0125.pdf
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
file:///opt/fonte/sei/temp/%0Ahttps://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Nota Técnica 0087113933

